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  “ AFA somos todos nós.”         
 

 

PLANO DE PREVIDÊNCIA 
PLANO GERA 

 
Desde 2017 a AFA e FAPA iniciaram as negociações para elaboração de um plano 
de previdência complementar extensivo às famílias dos trabalhadores do Instituto 
EMATER. Foi daí então que surgiu a proposta do Plano Gera. 
 
Para que fosse possível o plano de previdência foi necessário incluir no Estatuto Social 
da AFA mais uma categoria de Associado, o Sócio Previdenciário (Artigo 3º), 
exclusivamente para fins previdenciários. Assim, o Plano Gera poderá atender os 
servidores celetistas, estatutários na ativa ou aposentados do sistema Seagri: IDR, 
Adapar, Ceasa e Seab e seus familiares até a 4ª geração. 
 
Como a gestão da FAPA passou para a FUSAN (Fundação Sanepar), novas 
negociações passaram acontecer e foi então que em 12/05/2022, ocorreu a 
celebração do convênio entre a instituidora que é a AFA e a administradora que será 
a FUSAN. 
 
Para a assinatura do termo de Convênio, estiveram presentes representando a AFA 
José Carlos Schipitoski e Leonel Schier, representando a  FAPA, Celso Luiz Andretta e 
Helio Machado e  pela FUSAN Claudia Trindade, Marcos Cesar Todeschi e Rafael Stec 
Toledo. 

 
 



A aprovação do Plano Gera pela PREVIC (Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar), portaria 950, aconteceu em 16/10/22. 

 

O Plano Gera 
oficialmente 

será lançado! 
 
 
 

 
 
O lançamento acontecerá através de uma live no dia 31/10/22 às 16hs, pelo canal 
do youtube do IDR-PARANÁ: Link: https://www.youtube.com/watch?v=jwut_n-Q7IM 
 

 

O Plano Gera, tem contribuições mínimas de R$ 50,00 e possibilidade de aumento 
de contribuição a qualquer momento, de acordo com as necessidades e objetivos 
do participante. 
 

As adesões serão totalmente online, pela plataforma da FUSAN, através o link: 
https://geraprevidencia.com.br/ 
 

Principais vantagens do PLANO GERA: 

 
Está com dúvidas em relação ao plano, precisa falar com o Plano Gera? 
Central de Relacionamento FUSAN: Telefone: (41) 3307-9100 
E-mail: relacionamento@fusan.com.br 
 

DIRETORIA ESTADUAL DA AFA-PR 
Acesse o site da AFA www.afapr.org.br / E-mail: afapr@afapr.org.br/  


